
CAMARA MUNICIPAL DE MORTÁGUA

ATA N°. 20/2017

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DESTA CÂMARA MUNICIPAL REALIZADA

EM SEIS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZASSETE:

Aos seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezassete, pelas quinze horas, nesta

Vila de Mortágua e no Salão Nobre do Edificio dos Paços do Município, reuniu o Executivo

deste Órgão, conforme o disposto no artigo 400. da Lei número 75 2013, de doze de

setembro, em reunião ordinária sob a presidência do Eng.° José Júlio Henriques Norte,

Presidente da Câmara Municipal de Mortágua, eleito pelo PPD PSD e com a presença dos

Senhores Vereadores:

Eleitos pelo PPD PSD: Dr. Paulo Alexandre de Oliveira, D?. Emilia Maria Almeida Santos

Neves Matos e Eng°. Serafim Paulo Meio de Oliveira.

Eleitos pelo PS: Dr. João Pedro de Almeida e Sousa Rodrigues da Fonseca e Dr. Acácio

Fonseca Fernandes.

A Vereadora Dr.a Márcia Maria dos Santos Lopes, eleita pelo PS, não esteve presente na

Reunião por se encontrar ausente do Concelho em período de férias, tendo a Câmara

considerado justificada a falta.

A presente reunião foi, conforme despacho n°. 102017, de 5julho, secretariada por Rosa

Maria Ferreira Breda, Coordenadora Técnica.

Depois de declarada pelo Senhor Presidente aberta a reunião, foram tomadas as seguintes

deliberações:

1.-APROVACÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 23/08/2017:

Tendo sido previamente distribuído por todos os membros de executivo o texto da ata da

reunião ordinária realizada a 23 08 2017, aprovada por unanimidade em minuta e dispensada a

sua leitura, a Câmara deliberou por unanimidade aprová-la.

Conforme dispõe o n°. 3 do artigo 34°. do Código do Procedimento Administrativo não

participou na votação o Conforme dispõe o n°. 3 do artigo 34°. do Código do Pr. edime~Ø~

Administrativo não participou na votação a Vereadora, D?. Emilia Mari~~o~jap~ N~ v -
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Matos, eleita pelo PPD/PSD.

2.-INFORMACÃO DO PRESIDENTE:

O Senhor Presidente, nos termos do artigo 34.° da Lei n°. 75 2013, de 12 de setembro, deu

conhecimento das decisões tomadas no uso das competências que lhe foram delegadas e das

subdelegadas nos Vereadores.

A Câmara tomou conhecimento.

3.-RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA:

Pelo Senhor Presidente foi presente para conhecimento o Resumo Diário da Tesouraria

número 167, referente ao dia 05 09 2017 que depois de rubricado se dá aqui por integralmente

reproduzido, ficando arquivado na tesouraria em pasta própria.

A Câmara tomou conhecimento.

4.-EXPEDIENTE:

4.1.-ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES:

4.1.1.-Condições de acesso a Piscinas Municipais — Discriminação — Patologias:

Foi presente a circular referência 63 2017 P8, datada de 29 08 2017, da Associação

Nacional de Municípios Portugueses através da qual remete a comunicação da Provedoria de

Justiça sobre as condições de acesso a piscinas municipais discriminação patologias.

A Câmara tomou conhecimento.

4.1.2.-Comissões de Proteção de Crianças e Jovens. Protocolo entre a Associação

Nacional de Municípios Portugueses e a Comissão Nacional de Promoção dos Direitos e

Proteção das Crianças e Jovens:

Foi presente a circular referência 62 201 7-FD, de 23 08 2017, da Associação Nacional de

Municípios Portugueses a remeter o Protocolo recentemente subscrito entre aquela Associação

e a Comissão Nacional de Promoção dos Direitos e Proteção das Crianças e Jovens, na

sequência das alterações introduzidas pela Lei n°. 142 2015, de 8 de setembro, designadamente

no âmbito do apoio ao funcionamento das Comissões de Crianças e Jovens, da respons. i ili • ad~

dos Municípios. ~ -
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A Câmara tomou conhecimento.

5.-EDUCACÃO E JUVENTUDE:

5.1.-Atividades de Enriquecimento Curricular 2017/2018 — Aprovação da Candidatura:

Pelo Senhor Presidente foi presente o oficio referência número 3877, de 18 08 2017, da

DGESTE Direção de Serviços da Região Centro, a informar que a Candidatura de Apoio

Financeiro às Atividades de Enriquecimento Curricular 2017 2018 reúne as condições de

admissibilidade exigidas, nos termos da Portaria n°. 644-A/2015, de 24 de agosto.

A Câmara tomou conhecimento.

5.2.-SERVIÇOS DE APOIO FAMÍLIA E AÇÃO SOCIAL ESCOLAR (ASE):

5.2.1.-Protocolo a celebrar com a Santa Casa da Misericórdia de Mortágua para a

execução dos Serviços de Apoio à Família no Ensino Pré-Escolar (Fornecimento de

Refeições e Prolongamento de Horário):

Este ponto foi retirado da Ordem de Trabalhos.

5.2.2.-Protocolo a celebrar com a Santa Casa da Misericórdia de Mortágua para a

execução do Fornecimento de Refeição ao 1°. CER:

Este ponto foi retirado da Ordem de Trabalhos.

5.3.-TRANSPORTES ESCOLARES:

5.3.1.-Protocolo a celebrar com a Santa Casa da Misericórdia de Mortágua para o

Transporte de alunos:

Este ponto foi retirado da Ordem de Trabalhos.

5.4.-JUVENTUDE:

5.4.1.- Apoio Natalidade e Famílias-. Ratificação de processos:

Para efeitos de conhecimento e ratificação pelo Senhor Presidente foram presentes os

processos de candidatura números 34, 36 e 37 de 2017 para atribuição do Incentivo à

Natalidade e Apoio às Família no Concelho de Mortágua que entrou nos serviços e que deferiu

nos termos do número 1 do artigo 6°. do Regulamento de Incentivo à Nata1idad~ - Ap~io às
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Família no Concelho de Mortágua.

A Câmara por unanimidade ratificou a decisão tomada pelo Senhor Presidente.

6.-CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES:

6.1.-ATIVIDADES / INVESTIMENTOS DAS ASSOCIAÇÕES CULTURAIS,

DESPORTIVAS E RECREATIVAS:

6.1.1-Rancho Folclórico e Etnográfico “Os Irmânicos” da Marmeleira — Apoio a

atividades regulares do Raízes e Memórias — Espaço Museológico da Irmânia:

“Tendo sido presente a esta Câmara Municipal, pedido de apoio financeiro, remetido pelo

Rancho Folclórico e Etnográfico “Os Irmânicos” da Marmeleira, entende-se que este deve ser

alvo de estudo por parte do Executivo Municipal.

Está em causa um pedido de apoio financeiro que permita manter e reforçar a atividade

regular do Raízes e Memórias Espaço Museológico da Irmânia.

O Rancho Folclórico e Etnográfico “Os Irmânicos” da Marmeleira é uma instituição de

cariz cultural, símbolo do nosso Concelho na preservação e divulgação da cultural popular, voz

viva de tradições e hábitos ancestrais.

Esta é uma Associação que tem um importante papel na divulgação do património

histórico cultural do nosso Concelho, contribuindo, também, para o desenvolvimento do

mesmo e para o afluxo de gente a Mortágua.

Considerando que o pedido da Associação se enquadra nos números 1 e 2, do artigo 3°. do

Regulamento Municipal para Atribuição de Apoios a Entidades Terceiras.

Assim, proponho a atribuição de um subsídio no montante de três mil e seiscentos euros

(3.600,00 €) para apoio à atividade regular do Raízes e Memórias Espaço Museológico da

Irmânia, mediante a celebração Protocolo conforme dispõe o número 1 do artigo 4.° do

Regulamento Municipal para Atribuição de Apoios a Entidades Terceiras. “.

Por informação da contabilidade existem fúndos disponíveis para assunção da despesa que

se encontra inscrita nas Opções do Plano no Objetivo 02, Programa 003, Projeto 2117 5032

“Atividades das Associações, Desportivas e Recreativas” no orçamento munici tz.aIl: ru ‘rica
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040701 Instituições sem fins lucrativos, (despesas correntes).

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade aprovar a proposta

do Senhor Presidente.

6.1.2.-Associação Centro Cultural da Marmeleira:

O Senhor Presidente informou que o ciclista Bruno Sancho, natural da Freguesia da

Marmeleira, Concelho de Mortágua, tem-se destacado nas provas em que tem participado, quer

no País, quer no estrangeiro, promovendo e divulgando deste modo o Concelho de Mortágua.

Assim, o Senhor Presidente, com o objetivo de contribuir na comparticipação das

despesas de participação nas provas que irão decorrer ao longo do ano, propôs a atribuição de

uma verba de mil euros (1.000,00€) ao Centro Cultural da Marmeleira, destinada ao patrocínio

do atleta mortaguense Bruno Sancho, ficando este como contrapartida obrigado a inserir o

logótipo do município no seu equipamento, bem como, a fazer referência ao apoio nas ações de

comunicação com os media.

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade aprovar a proposta

do Senhor Presidente.

6.1.3.-Orfeão Polifónico de Mortágua — Festival da Canção:

Pelo Senhor Presidente foi presente acarta, datada de 15 07 2017, do Orfeão Polifónico de

Mortágua dando conhecimento que pretende levar a efeito o 2°. Festival Jovem da Canção e 1°.

Festival de Dança, no dia 30 de Setembro no Centro de Animação Cultural.

Com este tipo de eventos o Orfeão pretende captar novos elementos para o seu grupo

coral e promover a cultura musical em Mortágua, procurando assim descobrir novas revelações

de talentos para a música, que foi um pouco o que aconteceu no 1°. Festival

Assim, como aquela coletividade vive exclusivamente das cotas dos seus associados e dos

subsídios desta Câmara Municipal, solicita apoio financeiro para fazer face às despesas

inerentes à realização daqueles espetáculos cujo orçamento se estima em dois mil trezentos e

cinquenta euros (2.350,00 E), referentes a meios técnicos para a sua produção, oféus

prémios monetários aos vencedores. ~-



CÂMARA MUNICIPAL DE MORTÁGUA

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade atribuir o subsídio de

dois mil euros (2.000,00€).

Por informação da contabilidade existem findo disponíveis para a assunção da despesa que

tem cabimento no orçamento municipal na rubrica 040701 — Instituições sem fins lucrativos, e

está inscrito nas Opções do Plano do corrente ano no objetivo 02 Cultura Desporto e Tempos

Livres, no projeto 2017 5032 Atividades Culturais Desportivas e Recreativas.

6.1.4.-ADESQ - Associação de Desenvolvimento Social, Cultural e Desportiva de Quiffio:

6.1.4.1.-X Feira da Castanha e do Mel:

Pelo Senhor Presidente foi presente a seguinte proposta:

Tendo sido presente a esta Câmara Municipal o pedido da Associação de

Desenvolvimento Social, Cultural e Desportiva de Quilho para apoio financeiro à realização da

X Feira da Castanha e Mel a realizar nos dias 21 e 22 de outubro entende-se que este deve ser

alvo de estudo por parte do Executivo Municipal.

A referida Associação solicita que por forma a minimizar os custos inerentes à realização

da Feira a atribuição de um subsídio de dois mil e quinhentos euros (2.500,00 €), acrescido de

igual valor para apoio à edição de 2016 uma vez que não lhe foi concedido qualquer apoio à

mesma o que prejudica o equilíbrio financeiro daquela coletividade.

Na verdade, esta entidade, tem pautado a sua atuação por uma orientação cívica, visando a

prossecução de fins de natureza cultural, desportiva, recreativa ou outros socialmente

relevantes, contribuindo, assim, para a promoção do bem-estar e da qualidade de vida da

população.

Esta associação desempenha relevantes funções sociais, com impactos diretos para a

economia do Concelho e para a população local, potenciando a afluência de visitantes,

divulgação da cultura, preservação das tradições, a prática desportiva, entre outros.

Esta associação tem um papel insubstituível na dinâmica e desenvolvimentos local.

Assim, considerando que estão reunidas as condições para atribuição do presente s bsidio,

nos termos do disposto do art.° 9.° Regulamento Municipal para Atribuição de iii. s
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Entidades Terceiras, proponho a atribuição de um subsídio no montante de dois mil e

quinhentos euros (2.500,00 €).

Por informação da contabilidade existem findo disponíveis para a assunção da despesa que

tem cabimento no orçamento municipal na rubrica 040701 — Instituições sem fins lucrativos, e

está inscrito nas Opções do Plano do corrente ano no objetivo 02 Cultura Desporto e Tempos

Livres, no projeto 2017 5032 Atividades Culturais Desportivas e Recreativas.

A Câmara, depois de apreciado o assunto deliberou, por unanimidade aprovar a proposta

do Senhor Presidente.

6.1.4.2.-Apoio Alvuramento do Palco do Parque de Merendas:

Pelo Senhor Presidente foi presente a seguinte proposta:

Tendo sido presente a esta Câmara Municipal, pedido de apoio financeiro, remetido pela

Associação de Desenvolvimento Social Cultural e Desportiva de Quilho para o alvuramento do

palco do seu parque de merendas, que caiu em 2016 devido ao mau tempo, que de acordo com

o orçamento ascende ao montante de vinte e três mil e trezentos euros (23.300,00 €), entende-

se que, à semelhança dos anos anteriores, estes devem ser alvo de estudo por parte do

Executivo Municipal.

Na verdade, esta entidade, tem pautado a sua atuação por uma orientação cívica, visando a

prossecução de fins de natureza cultural, desportiva, recreativa ou outros socialmente

relevantes, contribuindo, assim, para a promoção do bem-estar e da qualidade de vida da

população.

Esta associação desempenha relevantes funções sociais, com impactos diretos para a

economia do Concelho e para a população local, potenciando a afluência de visitantes,

divulgação da cultura, preservação das tradições, a prática desportiva, entre outros.

Esta associação tem um papel insubstituível na dinâmica e desenvolvimentos local.

Considerando que o pedido da Associação se enquadra no n°.2, do artigo 3°. do

Regulamento Municipal para Atribuição de Apoios a Entidades Terceiras.

Assim, proponho a atribuição de um subsídio no montante de dez mil euros JdIi~I ,00
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para apoio à realização de obras mediante a celebração de Protocolo conforme dispõe o no. 1

do artigo 4.° do Regulamento Municipal para Atribuição de Apoios a Entidades Terceiras”.---

Por informação da contabilidade existem findos disponíveis para assunção da despesa que

se encontra inscrita nas Opções do Plano no Objetivo 02, Programa 003, Projeto 2017 5033

“Investimentos das Associações Culturais, Desportivas e Recreativas” no orçamento municipal

na rubrica 080701 Instituições sem fins lucrativos, (despesas capital).

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade aprovar a proposta

do Senhor Presidente.

6.1.5.-Associação Cultural, Recreativa e Desportiva Felgueirense — Apoio obras edificio

sede:

Pelo Senhor Presidente foi presente a seguinte proposta:

Tendo sido presente a esta Câmara Municipal, pedido de apoio financeiro, remetido pela

Associação Cultural, Recreativa e Desportiva Felgueirense para o obras de melhoramentos e

beneficiação do seu edificio sede, nomeadamente remodelação das Instalações Sanitárias e

aumento da cozinha, que de acordo com o orçamento ascende ao montante de vinte mil euros

(20.000,00 €), entende-se que, à semelhança dos anos anteriores, estes devem ser alvo de

estudo por parte do Executivo Municipal.

Na verdade, esta entidade, tem pautado a sua atuação por uma orientação cívica, visando a

prossecução de fins de natureza cultural, desportiva, recreativa ou outros socialmente

relevantes, contribuindo, assim, para a promoção do bem-estar e da qualidade de vida da

população.

Esta associação desempenha relevantes fbnções sociais, com impactos diretos para a

economia do Concelho e para a população local, potenciando a afluência de visitantes,

divulgação da cultura, preservação das tradições, a prática desportiva, entre outros.

Esta associação tem um papel insubstituível na dinâmica e desenvolvimentos local.

Considerando que o pedido da Associação se enquadra no n°.2, do art go 3° do

Regulamento Municipal para Atribuição de Apoios a Entidades Terceiras~
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Assim, proponho a atribuição de um subsídio no montante de dez mil euros (10.000,00 €)

para apoio à realização de obras mediante a celebração de Protocolo conforme dispõe o n°. 1

do artigo 4.° do Regulamento Municipal para Atribuição de Apoios a Entidades Terceiras”.

Por informação da contabilidade existem fbndos disponíveis para assunção da despesa que

se encontra inscrita nas Opções do Plano no Objetivo 02, Programa 003, Projeto 2017 5033

“Investimentos das Associações Culturais, Desportivas e Recreativas” no orçamento municipal

na rubrica 080701 Instituições sem fins lucrativos, (despesas capital).

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade aprovar a proposta.-

6.1.6.-Sporting Clube de Vale de Açores — Apoio a investimento Parque de

Estacionamento:

Pelo Senhor Presidente foi presente a seguinte proposta:

“Tendo sido presente a esta Câmara Municipal, pedido de apoio financeiro, remetido pelo

Sporting Clube de Vale de Açores, para fazer face à despesa de aquisição de terreno em frente

à sua sede social para a construção do Parque de Estacionamento “Urbano Marques”, entende-

se que, à semelhança dos anos anteriores, estes devem ser alvo de estudo por parte do

Executivo Municipal.

Na verdade, esta entidade, têm pautado a sua atuação por uma orientação cívica, visando a

prossecução de flns de natureza cultural, desportiva, recreativa ou outros socialmente

relevantes, contribuindo, assim, para a promoção do bem-estar e da qualidade de vida da

população.

Esta associação desempenha relevantes funções sociais, com impactos diretos para a

economia do Concelho e para a população local, potenciando a afluência de visitantes,

divulgação da cultura, preservação das tradições, a prática desportiva, entre outros.

Esta associação tem um papel insubstituível na dinâmica e desenvolvimentos local.

Considerando que o pedido da Associação se enquadra no n°.2, do artigo 3°. do

Regulamento Municipal para Atribuição de Apoios a Entidades Terceiras.

Assim, proponho a atribuição de um subsídio no montante de sete mil e qu~ -.~udfi eur~
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(7.500,00 €) para apoio à realização de obras mediante a celebração de Protocolo conforme

dispõe o n0 1 do artigo 4.° do Regulamento Municipal para Atribuição de Apoios a Entidades

Terceiras”.

Por informação da contabilidade existem findos disponíveis para assunção da despesa que

se encontra inscrita nas Opções do Plano no Objetivo 02, Programa 003, Projeto 2017 5033

“Investimentos das Associações Culturais, Desportivas e Recreativas” no orçamento municipal

na rubrica 080701 Instituições sem fins lucrativos, (despesas capital).

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade aprovar a proposta.--

6.1.7.-Associação Cultural e Desportiva da Sobrosa- Apoio obras edifício sede:

Pelo Senhor Presidente foi presente a seguinte proposta:

Tendo sido presente a esta Câmara Municipal pedido de apoio financeiro remetido pela

Associação Cultural e Desportiva da Sobrosa para obras de melhoramentos e manutenção do

seu ediflcio sede, entende-se que, à semelhança dos anos anteriores, estes devem ser alvo de

estudo por parte do Executivo Municipal.

Na verdade, esta entidade, têm pautado a sua atuação por uma orientação cívica, visando a

prossecução de fins de natureza cultural, desportiva, recreativa ou outros socialmente

relevantes, contribuindo, assim, para a promoção do bem-estar e da qualidade de vida da

população.

Esta associação desempenha relevantes fúnções sociais, com impactos diretos para a

economia do Concelho e para a população local, potenciando a afluência de visitantes,

divulgação da cultura, preservação das tradições, a prática desportiva, entre outros.

Esta associação tem um papel insubstituível na dinâmica e desenvolvimentos local.

Considerando que o pedido da Associação se enquadra no número 2, do artigo 3°. do

Regulamento Municipal para Atribuição de Apoios a Entidades Terceiras.

Assim, proponho a atribuição de um subsídio no montante de mil e quinhentos euros

(1.500,00 €) para apoio à realização de obras mediante a celebração de Proto 1. o orme

dispõe o número 1 do artigo 4.° do Regulamento Municipal para Atribuição e Ap.~ s a

lo
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Entidades Terceiras”.

Por informação da contabilidade existem findos disponíveis para assunção da despesa que

se encontra inscrita nas Opções do Plano no Objetivo 02, Programa 003, Projeto 2017/5033

“Investimentos das Associações Culturais, Desportivas e Recreativas” no orçamento municipal

na rubrica 080701 Instituições sem fins lucrativos, (despesas capital).

----A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade aprovar a proposta do

Senhor Presidente.

6.1.8.-Análise da possibilidade de apoio ao Velo Clube do Centro — Mortágua para a

participação em 2018 nas provas nacionais de 1~. Categoria e Volta a Portugal:

Foi apreciado e analisada a possibilidade de apoio ao Velo Clube do Centro Mortágua

para participação em 2018 nas Provas Nacionais de P. Categoria e Volta a Portugal, tendo a

Câmara deliberado por unanimidade manifestar a intenção de apoiar.

7.-ACÃO SOCIAL:

7.1.-TRANSFERÊNCIA PARA AS IPSS - Apoio para Atividades/Investimentos:

7.1.1.-Centro BALMAR - Fundação de Beneficência:

“Considerando que as atividades que o Centro BALMAR vem desenvolvendo na área

social são muito importantes para o bem estar da população e o desenvolvimento do

Concelho. Considerando que aquela Fundação tem 104 utentes distribuídos pelas seguintes

respostas sociais: 21 utentes no Serviço de Apoio Domiciliário de Idosos 76 utentes no Lar de

Idosos, 7 em Centro de Dia.

Considerando que aquela Instituição apresentou um pedido de apoio financeiro para:

Construção de um depósito intercalar entre a rede pública e as suas instalações, com

capacidade de 50.000 1, para salvaguarda das falhas do abastecimento, recorrente, ocorridas em

alguns períodos do ano, cujo orçamento ascende a vinte mil euros (20.000,00 €).

Aquisição e assentamento de floreiras em betão junto à entrada do seu edific~’ socia, cujo

orçamento ascende a quinze mil euros (15.000,00 €).

Considerando que a área de atividade do Centro BALMAR é de manifesto interesse
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público que se enquadra na alínea d), do no. 1, do artigo 3°. do Regulamento Municipal para

Atribuição de Apoios a Entidades Terceiras, e estando inscrita nas Opções do Plano do

corrente ano o “Apoio a investimentos/Atividades das IPSS” proponho a atribuição de um

subsídio no montante dez mil euros (10.000,00 €) para apoio a investimentos”.

Por informação da contabilidade existem fundos disponíveis para assunção da despesa que

se encontra inscrita nas Opções do Plano no objetivo 03- Ação Social, Programa 01

Transferências para as IPSS, o Projeto 2017 5036, Apoio a Investimentos e tem cabimento

no orçamento municipal nas rubricas 080701 “Instituições sem Fins Lucrativos”.

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade atribuir o subsídio

proposto, mediante a celebração de Protocolo previsto no artigo 4°. do Regulamento

Municipal para Atribuição de Apoios a Entidades Terceiras.

8.-PROTECÃO CIVIL:

8.1.-BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE MORTÁGUA - Apoio para investimentos:

Pelo Senhor Presidente foi presente a carta, sem data e recebida em 29 08 2017, da

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Mortágua dando conhecimento que no

sentido de melhorar e manter a operacionalidade no cumprimento da sua missão, para além das

despesas correntes, foi/é necessário fazer investimentos num total de cento e setenta e quatro

mil seiscentos e setenta e cinco euros e vinte cêntimos (174.675,20 €), a seguir mencionados:--

1- VFCI Veiculo florestal de combate a incêndios — valor de cento e quarenta e nove mil

e quinhentos euros (149.500,00€), tendo candidatura aprovada, sendo no entanto de sua

responsabilidade o pagamento quarenta e cinco mil euros ( 45.000,00 E);

2- VFCI — Veiculo florestal de combate a incêndios (Renault Camiva usada de origem

Francesa com 20.000 1cm) vinte e um mil duzentos e vinte euros (21.220,00 E).

3- 10 rádios SIRESP, já adquiridos oito mil quinhentos e trinta e seis euros e vinte

cêntimos (8.536,20 €);

4- GPS, para patrulhamento, já adquirido — novecentos e dezoito euros e no -n

cêntimos ( 918,99 €).
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5- EPI Florestais — para os novos Bombeiros e substituição dezoito mil euros

(18.000,00€).

6- EPI Urbanos e Industriais — vinte e quatro mil euros (24.000,00 €);

7- 4 Ancas doze mil euros (12.000,00 €);

8- Aquisição de uma ambulância para transporte múltiplo de doentes urgentes já adquirida

— quarenta e cinco mil euros (45.000,00 E):

Acrescendo a dívida que o Centro Hospitalar de Coimbra tem para com aquela associação

que ascende ao montante de cento e vinte mil euros (120.000,00 E), urgindo colmatar aquelas

falhas para que o socorro prestado à população do nosso Concelho não seja comprometido.----

Assim, solicita a colaboração do Município através da atribuição de um apoio financeiro

para fazer face aos investimentos mencionados e que possibilitará cumprir a sua missão de uma

forma mais eficaz e eficiente.

Considerando que a área de atividade da Associação Humanitária dos Bombeiros

Voluntários é de manifesto interesse público que se enquadra na alínea d), do n°. 1, do artigo 3°.

do Regulamento Municipal para Atribuição de Apoios a Entidades Terceiras

O Senhor Presidente propôs, considerando ser de extrema importância dotar a nossa

Corporação de Bombeiros de meios para cumprir a sua missão de forma ainda mais eficaz, a

atribuição do subsídio no montante de cinquenta mil euros (50.000,00 E).

Por informação da contabilidade existem ftindo disponíveis para a assunção da despesa que

tem cabimento no orçamento municipal na rubrica 080701 — Instituições sem fins lucrativos, e

está inscrito nas Opções do Plano do corrente ano no objetivo no objetivo 07 PROTEÇÃO

CIVIL, programa 003 Apoio a Investimentos dos Bombeiros Voluntários no projeto

2017/5057.

A Câmara, depois de apreciado o assunto deliberou, por unanimidade aprovar a proposta

do Senhor Presidente.
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9.-DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO:

9.1.-DESENVOLVIMENTO DO TURISMO - Turismo, Desporto e Natureza:

9.1.1.- Festa da Juventude/Feira das Associações — Jantar oferecido a Entidades Oficiais:

Pelo Senhor Presidente foi presente a proposta do Senhor Vereador Dr. Paulo Alexandre

de Oliveira e que se transcreve na íntegra:

“No âmbito da realização da Festa da Juventude/Feira das Associações 2017, e à

semelhança dos anos anteriores, o Município convidou os Presidentes de Câmara da CIM

Região de Coimbra, Presidentes de Câmara de Concelhos vizinhos e outras entidades oficiais

para partilharem com a população o ambiente de festa vivido durante as tasquinhas.

Assim, considerando o espirito que preside esta festa, foi servido um jantar, composto por

iguanas e pratos tradicionais, servidos pelas Associações participantes. Nesse sentido, solicito

que a Câmara atribua um apoio, em montante correspondente às despesas efetuadas, às

associações que serviram o referido jantar aos nossos convidados.

Associação Montante em €

Associação Beira Aguieira de Apoio ao Deficiente Visual 70,00 €

Associação Cultural e Desportiva de Vale de Paredes 150,00 €

Rancho Folclórico Etnográfico de Vale de Açores 300.00 €

Associação Social, Cultural e Desportiva Estrelas da Sena 370,00 €

Coral Juvenil Sílvia Marques 150,00 E

Associação Popular e Desportiva do Carvalhal 100,00 E

Centro Social Cultural e Recreativo do Chão Miúdo 60,00 €

“

Por informação da contabilidade existem fi.indo disponíveis para a assunção da despesa que

tem cabimento no orçamento municipal na rubrica 06020305 — Outras despesas, com e está

inscrito nas Opções do Plano do corrente ano no objetivo 08 Desenvolvimento Eco ómico, no

projeto 2017/5059 — TURISMO DESPORTO E NATUREZA, Ação 2 - sta da

Juventude/Associações.
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A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade aprovar a proposta.-

Os Senhores Vereadores Dr. Paulo Alexandre de Oliveira e o Dr. João Pedro de Almeida e

Sousa Rodrigues da Fonseca não participaram da apreciação e votação deste ponto por

fazerem parte dos órgãos sociais de Associações supra mencionadas.

9.l.2.-ARTOFSPEED — Apoio a dupla Mortaguense Raul Aguiar/Pedro Pereira nas

Provas do Campeonato Nacional e Regional:

Pelo Senhor Presidente foi presente o e:mail de Pedro Castro Pereira/Raul Aguiar da Art

of Speed, dando conhecimento que é uma equipa de ralis, residente no Concelho de Mortágua

que há muitos anos participa nos diversos Campeonatos de Ralis em Portugal, com presença

anual obrigatória no Rali de Mortágua.

Desde o inicio da época desportiva de 2017 que tem representado e promovido o

Município de Mortágua em diversas provas (Rali do Vidreiro Marinha Grande, Rampa

Luso Buçaco e Ralli Legends Portugal, conforme anexo das fotografias do carro. Os

resultados têm sido bons, culminando com a vitória no Rali Legend Portugal no passado mês

de junho.

Dada a escassez de apoios decorrentes da conjuntura económica que atravessa o País, tem

sido particularmente dificil manterem aquele projeto, pelo que solicita o apoio financeiro do

Município por forma a concluir o programa desportivo planeado para 2017, e que inclui o Rali

de Mortágua e Rali.

Assim, considerando que a equipa Pedro Castro Pereira/Raul Aguiar tem desenvolvido

uma reconhecida ação de promoção e divulgação do Concelho de Mortágua, propôs a

atribuição de um subsídio no montante de dois mil euros ( 2.000,00 €).

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade aprovar a proposta.-

10.-COMUNICACÕES E TRANSPORTES:

10.1.-REDE VIÁRIA MUNICIPAL:

10.1.1.-Projeto de execução da “Beneficiação de Vias Rodoviárias da Freguesia

Pelo Senhor Presidente foi presente o projetos de execução da “Benefici~

15 e



AMARA MUNICIPAL DE MORTÁGU

Rodoviárias da Freguesia de Pala, adjudicado e elaborado pela Planlab Estudos e Projetos

Unipessoal, L&., tendo o Chefe de Divisão de Conservação do Território e Serviços Urbanos

emitido, em 4092017 a seguinte informação sobre o assunto:

“Informo V. Exa. que, o projeto de execução da “Beneficiação de Vias Rodoviárias da

Freguesia de Pala, elaborado pela Planlab Estudos e Projetos Unipessoal, Lda., encontra-se

em condições para ser aprovado, tendo sido elaborado conforme o caderno de encargos e

programa base aprovado.

Custo total estimado das obras:

1.- Requalificação da Estrada Municipal Macieira-Sardoal-Ortigosa (inclui estradão da

barragem), 148.759,50 €;

2.-Requalificação da Estrada Municipal Ortigosa Palheiros (inclui execução de passagem

hidráulica - 138.936,78€.

Total: 287.696.28 €.“

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade aprovar o projeto.-

10.2.-ESTUDO PRÉVIO DA SUPRESSÃO DA PASSAGEM DE NÍVEL DA LINHA DA

BEIRA ALTA - COVAL:

Pelo Senhor Presidente foi presente o Estudo Prévio da supressão da passagem de nível

existente ao PK 74.493 da Linha da Beira Alta, na localidade do Coval, União de Freguesias de

Mortágua, Vale de Remígio, Cortegaça e Almaça, remetido pela Infraestruturas de Portugal,

sendo a estimativa orçamental de quintos e vinte e cinco mil euros (525.000,00 €), e cuja

conclusão é a seguinte:

CONCLUSÃO.

Na presente alternativa para a supressão da passagem de nível propõe-se a construção do

restabelecimento em viaduto para evitar a ocupação de assinalável área de leiras de cultivo

com a execução de aterros, propondo a construção de uma obra de arte mais extensa, cujos

encontros são o mais próximo possível dos pontos de inserção da via existente, mi ~mi is’

deste modo a afectação das áreas de cultivo ali existentes. ~.—t 1
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Ambientalmente esta alternativa teve apreciação favorável, devido a evitar a ocupação

dos terrenos de REN pertencentes ao leito de cheia da linha de água existente e pela

minimização da ocupação de terrenos agrícolas em exploração “.

A Câmara depois de apreciado o assunto deliberou por unanimidade aprovar o Estudo

Prévio.

11.-DEFESA DO MEIO AMBIENTE:

11.1.-REQUALIFICAÇÃO E VALORIZAÇÃO DAS MARGENS DA RIBEIRA DA

FRAGA - CRIAÇÃO DE PERCURSO PEDESTRE EM MORTÁGUA ENTRE A

PONTE DO BARRIL E O PARQUE VERDE:

11.1.1.- Indemnização de danos causados no terreno de Marco Paulo dos Santos Martins

Este assunto foi retirado da Ordem de Trabalhos.

12.-ADMINISTRACÃO:

12.1.-MODIFICAÇÃO POR ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO MUNICIPAL DE 2017:

Considerando a necessidade de reforçar e reajustar diversas rubricas do orçamento

Municipal do corrente ano, pelo Senhor Presidente foi presente nos termos do Decreto - Lei

número 54-A199, de vinte e dois de fevereiro, conjugado com a alínea d) do número 1 do artigo

33°. da Lei n°. 75 2013, de 12 setembro, a proposta de modificação por alteração ao orçamento

que apresentava os seguintes valores:

----Reforço despesas de capital vinte e nove mil euros (29.000,00€).

Anulação despesas de capital vinte e cinco mil euros (25.000,00€).

Reforço despesas correntes onze mil euros (11.000,00 €).

Anulação despesas correntes quinze mil euros (15.000,00€).

Depois de apreciada a alteração ao Orçamento Municipal a Câmara deliberou, por

unanimidade, aprová-la ficando a mesma arquivada no maço de documentos da presente

reunião.

12.2.-MODIFICAÇÃO POR ALTERAÇÃO ÀS OPÇÕES DO PLANO DE 1 7:

Considerando a necessidade de dotar diversos projetos das Opções do Plano~ • corrente
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ano de verbas necessárias à satisfação de compromissos assumidos decorrentes da evolução

normal dos empreendimentos em curso, pelo Senhor Presidente foi presente nos termos do

ponto 8.3.2.3 do Decreto Lei número 54-A199, conjugado com a alínea d) do n.° 1 do artigo

330 da Lei número 75 2013, de 12 de setembro, a proposta de alteração às Opções do Plano do

corrente ano que apresentava os seguintes valores:

Modificação de Financiamento definido zero euros (0,00€ ).

Modificação de Financiamento não definido vinte e quatro mil e quinhentos euros

(24.5000,00€.

Depois de apreciada a alteração às Opções do Plano, a Câmara deliberou por

unanimidade aprová-la ficando a mesma arquivada no maço de documentos da presente

reunião.

13.-LOTEAMENTOS E OBRAS PARTICULARES :

13.1.-PROCESSO N°. 06/2017/4 DE DESTAQUE DE PARCELA DE TERRENO:

Este ponto foi retirado da Ordem de Trabalhos.

13.2.-EDIFICAÇÕES EM MAU ESTADO DE CONSERVAÇÃO:

13.2.1.-Processo n°. 08/2017/03:

Pelo Senhor Presidente foi presente o Parecer Técnico, datado de 31 08 2017 do Chefe da

DPAT, emitido na sequência na sequência de reclamação apresentada nos serviços e da

informação dos serviços de Fiscalização Municipal de 31 08 2017, sobre a existência de um

edificio em mau estado de conservação no Largo da Feira, em Vale de Açores, Mortágua,

propriedade de António José Gaspar, residente na Rua Virginia Vitorino, 12 — 4°. Dt°., Lumiar,

1600-784 Lisboa, e que conclui o seguinte:

A análise do processo e ainda a informação da fiscalização (77.3 a 6) levam-me a

propor a realização da vistoria prevista no artigo 90° no RJUE no sentido de aferir no local

as condições de segurança e salubridade existentes “.

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade, mand: • oce’ a

vistoria que conclua do estado em que a construção se encontra e se co~tuip1 ..o par.
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saúde ou para a segurança das pessoas, tendo em vista poder deliberar em conformidade com a

alínea w), do número 1 do artigo 33°. da Lei número 75/2013, de 12 de setembro.

Mais foi deliberado por unanimidade que, por forma a permitir ao Executivo Municipal

avaliar com rigor, objetividade e transparência o real estado de degradação das edificações e os

concretos elementos que constituam perigo para a saúde pública, pessoas ou bens, o auto da

respetiva vistoria deverá fundamentar e especificar a realização, ou não, de obras de

conservação necessárias à correção de más condições de segurança das edificações, ou

demolição nos termos do disposto nos n°s. 2 e 3 do artigo 89°. do Decreto-Lei n°. 555 99, de

16 de Dezembro, com as posteriores alterações.

PERÍODO DE INTERVENCÃO ABERTO AO PÚBLICO:

Não se registou a presença de qualquer Munícipe.

E, nada a mais havendo a tratar, foi pelo Senhor Presidente declarada encenada a reunião

pelas dezoito horas e dez minutos.

Para constar e devidos efeitos se lavrou a presente ata que vai ser assinada por mim

(~, ‘~-€.~ 1. ~-‘--~~‘.. PasQ-&~~O L.-. Secretário do Órgão

e pelo Senhor Presidente.


